
Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

PROJETO DE LEI

AUTORIZA A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO A

ABRIR CRÉDITO ESPECIAL, NO VALOR DE R$ 1.279.397,00 (UM

MILHÃO, DUZENTOS E SETENTA E NOVE MIL, TREZENTOS E

NOVENTA E SETE REAIS), PARA ATENDER A NECESSIDADE DE

ADEQUAÇÃO E INCLUSÃO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS, NA

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, NO ORÇAMENTO DO

CORRENTE EXERCÍCIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º. Fica por esta lei, autorizada na Secretaria Municipal da Fazenda a favor da

Secretaria Municipal da Educação, a abertura de crédito especial no valor de

R$ 1.279.397,00 (um milhão, duzentos e setenta e nove mil, trezentos e

noventa e sete reais), para atender necessidade adequação orçamentária,

inclusão de dotações para o Convénio nº 6286/2013 - construção de escola e

aquisição de bens permanentes no bairro Pargue dos Pinus, no Município de

Ribeirão Preto, cuja codificação institucional e orçamentaria será incluída

nas seguintes dotações:

02.07.35-12.365.10101.1.0215-02.220.005-4,4.90.51.00

Obras e Instalações... cneesesrerseeneneen R$

02.07.35-12.122.10101.2.0001-07.100.188-4.4.90.52.00

Equipamento e Material Permanente............... R$ 1.066.525,00

Art. 2º. Os recursos para atendimento do presente crédito especial correrão por

conta de:
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Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

I - superavit financeiro, oriundo de recurso estadual, Programa de Ação

Cooperativa Estado — Município Constr. ............... R$ 212.872,00

H - operação de crédito, com o Banco do Brasil S.A. - BB Contrato

20/13200-x destinado a projetos de investimento....R$ 1.066.525,00

Art. 3º. Inclui na unidade gestora Prefeitura Municipal, na Lei Municipal nº 14.116,

de 20 de dezembro de 2017 (PPA), período 2018/2021 e Lei Municipal nº

14.488, de 05 de agosto de 2020 (LDO),as alterações acima para o exercício

de 2021.

Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições

emcontrário.

PALÁCIO RIO BRANCO

Prefeito Municipal
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

GABINETE DO SECRETÁRIO

Termo de Convênio que ente sí celebram o Este

de São Paulo, por intermédio da Secreta:

Educação, a Fundação para o Desenvolvimento da
Educação - FDE e v Município de RIBEIRÃO PRETO,

abietivando 3 implantação e o Desenvolviment

“Programa ação Educacional Estado-Munhip:
Educação infantil”

(Processo nº 6286/2013)

Pelo presente instrumento, o Estado de São Pauls, por intermeésio da Secretaria ds
Educação, doravante denominada SECRETARIA, nesie ato representada pelo seu Titular Senhor Herman
jácódus Cornelis Voorwaia, devidamente autorizado pelo Excelentissimo Senhor Governador do Estadia, nos
termos do Decreto nº 57,357, de 16 de setembro de 2011, altarado pelo Decreto nº 58,117 de 31 de luni
2012, a Fundação para O Desenvolvimento da Educação - FDE, neste ato represertada por seu Pr E,

Barias Negri, na forma de seu Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 51.925, de 22 de junho 2007, dosavante
denominada FDE, e o Município de Ribeirão Preto, doravante denominado MUNICÍPIO, representado peio
Prefeito Municipal Sr, Darcy da Silva Vera, RG, nº 19.,397.068-6, CPF nº 097472.738/05, devidamenta
autorizado por Lei, observadas as disposições da Lei federal nº 2.686, de 21 de junho de 1983, e da Lei

Estadual nº 5,544, de 22 de novembro de 1989, no que couber, têm entre si justo 2 acertado celebrar 0
presente Convênio, mediante as cláusulas e condiçães seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA

Do Objeto
à objeto deste Convênio a ação integratia da SECRETARIA, SDE com o MUNICÍPIO,

em regime de colaboração, para fortalecer q atendimento de crianças na educação infantê, mediante a

Consta

transferência de recursos financeiros, destinados à execução de projeto para construção de creches, bem como à

aquisição de equipamentos e matenais permanentes, conforme plaso de trabalho de fis. 17 do pros
Gas6/2013, o qual, aprovado pelo Secretário, passa a faser parte integrante do presente instrumento,
independentemente de sua transcrição,

a 08

$ 1º - A construção da creche será em terreno cu edificação de propriedade do
MUNICÍPIO, localizado & Avenida Ernesto Guevara La Seras, matriculado sob é nº 153503, no Cartório de
Registro de Imóveis de Ribeirão Preto.

52º - Os equipamentos « os materiais de natureza permanente de que tr
desta Cláusula, serão para uso exclusivo 3! ucação infantil.

quo

5 32 - O projeto mencionado no “caput” desta cláusula poderê ser alterado
parcialmente, mediante prévia autorização da SECRETARIA, desde que stenda a melhor adequação aos
recursos repassados.

CLÁUSULA SEGUNDA

Das Obrigações dos Participes
1- nbrigações da SECRETARIA:

8) prestar orientação normativa na área administrativa:
o à destinar recursos financeiros, para 3 execução deste vorvéi

neste convénio;& acompanhar, avaliar e ajustar as ividades previ:

&
j

reservar em seu orçamento os recursos para atender aos compromissos decorrentes
deste convênio,
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

GABINETE DO SECRETÁRIO

vbrigações da FO

sponibilizar projeto executivo-padrão para construção de creches;
bj elaborar projetos complementares de implantação, sempre que pertinentes aa ableto

no corsênio,
ch definir = nelas « padrões minimos de infraestrutura para o funcionamento

vições de educação infant;
&j acompanhar à execução das obras e elaborar relatórios de avaliação de vistorias

is, com vigia ao cumprimento do cronograma fisico-financeira e à liberação das parcelas pres
usula Quarta dee instrument

- do MUNICÍPIO.

E adetor as providências necessárias à edição de normas que viabilizem a execução das
gações previstas nescláusulas deste convênio e de seus eventuais aditivos!

bj dar início, somente com autorização da FDE, à execução des serviços e das oliras
mencionados na Clãusula Primeira, consoante o cronograma fisico-finanteiro, sob sua imeira & total
responsabilidade técnica, nas corições estabelecidas, observando a legistação pertinente e 05 melhores

padrões de q E economias
cj regponsabiizar-se pelas contratações s aquisições que fizer, na forma da tei;
&) administrar com critério e vigor, no ômbito de suas atribuições aqui conveniadas, às

recursos repessados peia SECRETARIA para a execução deste convênio,
E) aplicar os recursos repassados peis SECRETARIA, no intervsio entre a ilberação destes

etiva ação, em cadermetas de soupença deinstituição financeira oficial, se a previsão de seu uso
r igual Ou superior a um mês, ou em fundo de apiicação financeira de curto prazo ou operação de mercado

aberto lastreada em títulos da divida pública, quando sua utilização verificar-se em prazos inferiores » um

adequado de irsti

fi apresentar & SECRETARIA demonstrativo de correta apiica dos recursos
idad o cronograma fisico-finenceiro previamente aprovada, anexando

irao bancário e demonsuatvo do movimento diário dos recursos financeiros apiicados,
perdentemente da presiação de contas devida ao Trilrunal de Contas da Estado

gi permitir e facilitar à SECRETARIA q acompanhamento, a supervisão e a Facalização da
execução do clgeto deste convênio, inclusive colocando à sua dispoução a documentação referente à

ces dios rentur sm

hi germir vistorias, a serem cenlizadas pela FODE;

il destinar cacursos financeiros necessários à execução deste convênio, conforme &

sicenfinanceiro estaireteçida;
É reservar em seu orçamento,

as despesas es deste convênio,
kj remeter &

;

FOE, no prazo de S (cinco) dias uteis contados da data da celebração, o
contrato firsado entre 0 MUNICÍPIO e terceiros, no cual a FODE deverá figurar como normatizadora €
fiscalizadora dos serviços a serem prestados, cabendo à FOE, além das obrigações previstas no inciso il deste
ciâusula, exerver mpdeta fiscalização dais! obras), sem restringir a cespornsabilidade dos
profissionais indi, ste inciso;

H indicar ois) profissionaitis) gestories) do convério, bem como aqueles que
do tecaicamente pela E do da obra, mediante 2 apresentação 5 FODE, co prazo máxima de 15

dos da assinatura deste convério, de cópias da respectiva ART - Anotação deResponsabitigade Técnica, acompanhada do vespecrivo recibo de pagamento.
mi executar às serviços de acordo com as normas técnica

ingistação federal, estadual e mu at, bern como a quaisquer 6

em especial = NGR-G0SO, da ABTN, Acessibilidade 3 Edificações, Mobiliãrio, Espaços e Equipamentos Urbanos,
Decreto na 56.816, de 1003.2011, relativo su Sistema de Proteção e Combate a incêndio, e a fegistação

ambientai, sendo de sus responsaniidade s aprovação do projeto e à obtenção das licenças necessã as junto
au Corpo de Bom retaria de Estado da Meio Ambiente e dernais órgãos competentes;

* dofsi contrato(s) firmado(s) entre o MUNICÍPIO e ter s,
e gais) obeais), equipamentos, enateriais « demais elementos necessários à

cronograma
a Os exercicios subsequentes, os recursos necessários

para fazer face

em estrita observância à
deny ou determimações do poder pública,
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

GABINETE DO SECRETÁRIO

oj apresentar à FDE, antes do inicio da abra, cópias das ARTS - Anotag

Responsabilidade Técnica, devidamente recolhidas, dos profissionais que responderão tecnicamente pel

fiscalização (Prefeitucal, peía execução da obra oljeto da Convênio contratada) e pelo parecer técnico de

fundações (Prefeitura), bem como cópia do editei de lixitação, da memorial descritivo, da planilha

orçamentária, do conteato da cbra e cronograma Hisivo/finanveiro, da sondagem do subsolo e do parecer
técnico de fundações;

p) apresentar à PDE, 29 final da obra, o AYCB - Auto de vistoria do Corpo de Bombeiros,

sempre que pertinente ao objeto da convênio;
q! colocar e manter placa de identificação da obra, de acordo com o modelo oficiai da

Manual de Identidade Visual do Governo do Estado de São Paulo, aprovado pela Portaria nº 3, de 12 de

março de 2012, da Subsecretaria de Comunicação, da Casa Cívil, publicada no DOE se 16 Ge março de 20127

ri retirar placa de identificação da obra ao término desta

CLÁUSULA TERCEIRA

Do Valor e dos Recursos
O valor total do convênio é de 2%

quatro mil, oitocentos & sessenta e cinço reais e dezenove centavos, sendo, ê 3 hum do

centos e tinia e um mil, seiscentos e noventa e cinco reais « sessenta e três centavos), referente so v

total da obra, onecando a Classificação Econômica 44,40.51, acrescido de RS 153.160,56 (cento e sessenta =

três mil, cento e sessenta & nove reais e cinquenta e seis centavos), que corresponde a 10% do valor da obra,

para aquisição de equiparsento e materiais de natureza permanente, onsrando a Classificação Econômica

BA AGS7, para o exercício de 2013.
O valor de RS à (hum milhão, setecentos e noventa e quatro mi, oitocs:

e sessenta e cinco reais e dezenove centavos), pela SECRETARIA, correra é conta da Classificação Fu:
Programática LI368081458100000, vinculada à Unidade de Despesa do orçamento vigente.

$79- A SECRETARIA adolará as medidas necessárias para a inclusão, na lei orçamentária
dos exercícios seguintes, das datações correspondentes às obrigações assumidas neste instrumento.

5 28 - às recsitas financel auferidas em razão da apixação dos re
obrigatoriamente compisadas a crédito do convério e apiicadas, com exclusividade, co abjeto descrita es

Clôusula Primeira deste instrumento, devernto constar de demonstrativo específico que integrará a prest
de contas.

&38- & movimentação dos recursos financeiros será feita exclusivamente por meia de

conta de crédito especial, aberta pela MUNICÍPIO junto so Banco do Brasil S.A,

CLÁUSULA QUARTA

Qá Transferência dos Recursos Financeiros
Os recursos de que trata a cláusula anterior serão repassados ay MUBICÍPIO, em

parcelas, na seguinte conformidade:

1-2 parcela: 15% do valer da obra na pelo de
assinatura deste Termo,

H- 2% parogia: 20% do valor da obra prevista, quando esta atingir 15% de sua execução:
Ht= 38 parcela: 20% do valor da obra quando esta atingir 40% de tua execução:

4 — 42 parcela: 15%do valor da obra quando esta atingir 55% de sua execução,
Y— Sa parcela: 15% do valor da obra quando esta alngir 85% de sua execução;
Vi = 62 parcela: 10% do valor da abra para aquisição de equiparcentos e material

natureza permanente;
ce

YU» 78 parcela: 15% (quinto por centol do valor da obra, quando esta atingir 100

por cento) de sus execução,

icom
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

GABINETE DO SECRETÁRIO

512.0 repasse das parcelas dependerá
1, de solistação de pagamento de pars:

indicado na letra "P' do ineiso Ui da Clêusula Segunda, de dacumento atestando que a obra efetivamente já se

encontra com os percentuais fisicos que autorizam, segundo q ertério estabelecido nesta cláusula, 2

liberação das respectivas parcelas e que à sua execução está em conformidade com o proleto e demais

especificações técnicas originalmente previstas « aprovedas pela FDE e as normas deste convênio.

2a issão, pela SUE, de documento gue ateste que 3 obra efetivamente se encorara
íscos que autorizam, segundo o critério estabelecido nesta cláusula, a iberação,

respectivamente, das 22 38, 4% Ste 7? parcelas, & que sua execução estã em conformidade com o prajero e
demais espediitações tecnicas originalmente previstas.

g 22º - A inobservância dos prazos estipulados no cronograma fisico-financeiro e de
uer das determinações contidas no parágraio primeiro desta ciausula implicará a suspensão dos

5 sur parse da SECRETARIA, poss ando-lhe resemdir o presente convênio.
53%- Os saldos dos recursos repassados pela SECRETARIA ag MUNHUPIO, enquanto não

ja, pelo MUNICÍPIO, e emissão, pelo profisstona!

com os percentdais

quala
repass

ieilizados, serão obrigatoriamente aplicados em cadernetas de perupança de instituição financeira oficial, se a
previsão de seu usa for igual ou superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou
tperação de mercado aberta lastreada em titulo de ca, quando a utilização dos mesmos verificar-
se em prazos menores que um 1

$ 48 - Quando da conclusão, denúncia, cesçê o ou exúnção do convênio, os saldos
financeiros cemunescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras
realizadas, deverão ser devolvidos, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias do evento, sol pena de
imediata irstau o de tomada de contas especial do responsável.

a

CLÁUSULA QUINTA

Da Suplementação dos Recursos financeiros
isponibiadade orçamentáriaéfinanceira 6 presente necessidade devidamente

justificada pelo MUNICÍPIO e aprovada peis SECRETARIA e pela SDF. a SECRETARIA e o MUNICÍPIO

comprometem-se, observadas normas legais 2º reguiamentaros pertinentes, à suplementar, mediante
termo de aditamento, o valor deste convênio, nos se) as0s:

Havendo

ade de atualiza o do valor prig

usuta Querta, respeitando o periudo à

data-base do orçamento que de
E .200,

o previsto, excluida » parcela
na de 12 Iríore) meses contados é partir

Êrio!, em comprimento 3 Lei federal nf 102
referida no Inciso E da O) nt

se
HE - necessidade de acráscio de sereiços inicialmente previstos ou serviços não

tera iniciaimente, emsidorados vei para a conciusão do objeto deste convênio,
$ 48 Q copasse do valor suplementar será realizado em parcelas, conjuctamente cem

us repasses dos recursos | previstos neste corvênio, em coniermigade com a Cláus
nrimeira parcela suplemensar, a ser liberada em a
corresponderá 5 sur

ia Quarta, sendo que &

15 (quinze) dias da assinatura do termo adit?
iementação das parceias já iberada:

& 28 Considerando que 2 supe
& atusiiz

tentação prevísia no inciso | desta cláusula rafere-se
aimente ajustado, para efeito de cálculo do valor da
ado do indice de Preços de Obras Públic: iicações da

ituro de Pesquisas Econômicas) & publicado pela Secretaria
no Diário Qicial da Estado, no periodo compreendido entre o mês da
eder da ob:

cão do valor or
ão, deverá ser considerada é

una Escolas, elaborado pela FIPE (Funda
de Estado da Farençia de São Pa

data-base do orçamento que de ssinatura dois) contratois! de obra ent
LINSCÉPIO e ter 13 idozel meses, aplicando-se a seguinte forenuia:
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Vs = Valor do convênio suplementado
Valor do convênia

to = Índice de Preços da Dbr:

au mês base que definiu o vaior da obra iconvênio)

Pai as - Edificações - coluna Escolas, da FIPE, refese

ir = Índice de Preços de Obras Pabiicas - Edificações - coluna Escola, da FIPE, referente
ao mês de assinatura do contrato da obra entre o Município e Terceiros.

538 - Os atrasos verificados no desenvolvimento das etapas do convênio s não

justificados, ou cujas justificativas por parte do MUNICIPIO nãe tenham sido aceitas pela SECRETARIA & FOE,

não serão computados para fins da perindicitade prevista no parágrafo segundo desta ci a
$ 48 - Considerando que a suplementação prevista no inciso li desta cláusula ref

exclusivamente 2 acréscimo do objeto do convênio, o valor a acrescer deverá ester referenciado & me
data-base do orçamecto que definiu o valor da obra.

& 58 - Dos recursos financeiros necessários à suplementação referida nos |

desta clâusuia, cabecaàSECRETARIA o repasse do valor apurado segundo q critério previsto nos 48 2º
respecivamente, e de acordo com q cronograma prevato co $ 1º, sendo que, ne Pipó

niementação estará sujeita ao limite de 25% para obras novas e ampliações e de SOS para reformas,

cabendo au MUNICÍPIO, em contrapartida, complementar os recursos financeiros em valur eguivaiente aa
que ultrapassar estes limites,

CLÁUSULA SEXTA

Das Alterações
O presente convênio poderá ser moificado ou alterado, mediante Termas Adio

tendo em vista a conveniência e o interesse dos partícipes,

CLÁUSULA SÉTIMA

Da Prestação de Contas
A prastação de contas des recursos financeiros deverô ser ter

SECRETARIA, nos moldes exigidos peio Tribunal de
a

eia. Na caso de aplicog

consignada peia SECRETARIA, será exigida a qua devolução acrescida de juros € correção emoreid

calguiados na fora dos apéi dos às Cadernetes de Poupança.

CLÁUSULA OITAVA

Da vigência
O presente Convênio vigorará por 2 (dois) anos, a contar da data de sua ce bração,

podendo ser prorrogado até O limite de 5 (cinco) aros, case não hais manifestação em contrário, por serhum
dos participes, até 30 (trinta) dies antes do término de sua vis 3

CLÁUSULA NONA

Da Denúncia, Rescisão ou Resolução
O presente Conv io poderá ser derunci do 4 qualquer tempm

garúsipes, mediante comunicação escrita com antecedência de 90 (noventa) dias;

infração legal ou descumprimento de quala

por qua
5

de suas cláusulas.

Parágrato único - O Secretário de Estado da Educação é O Prefeito Municipal são as

autoridades competentes para denunciar, cesolver ou rescindir à presente Convênio.
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CLÁUSULA DÉCIMA

Do Fera
fica eleito o Coro da Capital do Estado para dirinir todas as questões resultantes da

execução deste Convênio, após esgotadas as instâncias administrativas.
E por esterem de acordo, firmam q presente Terme em 3 (três) vias de igual teor

juntamente coras testemunhas agaixo,
de 2013.São Paulo,

HERMAN JbicoBUs CORNELIS VOORWALD

Sacretário de Estado da Educação

BARIASNEGRL,
Prosidente da Fundag

Desenvolvimento da Educação

moÁ,

DARCY DA SILVA VERA

Prefeito Municipal de Ribeicão Preto
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ANEXO 2

REPASSESA ÓRGÃOS PÚBLICOS.
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

ÓRGÃO CONCESSOR: Secretaria de Estado da Educação
ÓRGÃO BENEFICIÁRIO: Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto

NÚMERO DO CONVÉNIO: nº 6288/2013 - SE

TIPO DE CONCESSÃO: Construção de Creches
VALOR REPASSADO-RS 1.794.865,19
EXERCÍCIO: 2013

Pelo presente TERMO damo-nos por NOTIFICADOS para o acompanhamento
dos atos da tramitação do correspondente processo no Tribunal de Contas até
seu julgamento final e consequente publicação, e se for o caso e de nosso
interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer 0 direito
da defesa, interpor recursos e o mais que couber.
Outrossim. estamos CIENTES, doravante. de que todos os despachos e
decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão
publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo SO

da Lei Complementar Estadual nº 709, de 14 de janeiro de 1983, iniciando-se,
a partir de então, a contagem dos prazos proçessuais..São Paulo, ,. drde 2013.

HERMAN JACOBUS CORNELIS VOORWALD
Secretário da Educação

“ DARCY DA SILVA VERA
Prefeito Municipal de Rieirão Preto
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

GABINETE DO SECRETÁRIO

Frimeiro Termo de Aditamento e Reti-Ratificação

Convênio de “Programa de Ação Educacional

Estado? Muniícipio/ Educação infant, entre o

Governo do Estado da São Paulo, por intermédio da

e daSecretaria de Estado da Educaçã

Fundação para o Desenvolvimento da Educação/FDE

2 o Munigípio de Ribeirão Preto, objetivando a

prorrogação da vigência do Ajuste.

Processo nº 5286/0000/2013

O Estado de Paulo, por intermédio da Secretaria da Educação, neste ato

representada por seu Titular, Senhor josé Renato Nalini, devidamente autorizado
Excelentissimo Senhor Governador do Estado, nos termos do Decreto nº 572367, de 26 de

Setembro de 2.011, alterado pelo Decreto nº 58.117, de 11 de Junho de 2.612, denominada

SECRETARIA, à Fundação para q Desenvolvimento da Educação, neste ato representada pelo s

Presidente, Senhor loão Cury Neto, na forma de seu Estatuto, aprovado pela Decreto nº 27.102,

se 23 de junho de 1987, alterado pelo Decreto nº 51.92%, de 22 de junho de 2007, doravante

denominada FDE, e o Município de Ribeirão Preto, doravante denominado MICO,
representado neste ato pelo Prefeito, Antonio Duarte Mogueica junior, devidamente autorio

por Lei, têm entre si justo e acertado celebrar o presente termo de aditamento, que está sujeito

rá [5a &às nurmas da Lei Federal nº 8.656, de 21 de junho de 1904 e da Lei Estadual nº 6.544, de 22

novembro de 1989, no que couber, objetivando a prorrogação do Ajuste, Das seguintes

corulições:

CLÁUSULA PRIMEIRA

Da Vigência e Prorrogação

O prazo de vigência do convênio assinado em 26/12/2013 fica prorrogado por:

ineses, de 26/12/2015 até 26/12/2018, para fim único e exclusivo de concluir a obra, objeto desta

Avença
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
GABINETE DO SECRETÁRIO

CLÁUSULA SEGUNDA

Da Ratífic qão

Ficam ratíficadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Termo de

convênio celebrado em 25/12/2013, que são se revelem conflitantes com O presente

instrumento.

am q presende Termo de Aditamento e Reti-E assim, por estarem de acort

àsi vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

NATO NAL
do de Estado da Educação

yieto temem

Presidente ds FDE

mo

sm

SEDUCCAP2020352810A
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO
GABINETE DO SECRETÁRIO

Segundo Termo de Aditamento ao Convênio celebrado
em 26/12/2013, do Programa “Ação Educacional

Estado/MunicipioiEducação Infant”, entre o Estado de
São Paulo, por intermédio da Secretaria da
Educação/SEDUC, a Fundação para o Desenvolvimento

da EducaçãoPDE e a Prefeitura Municipal de RIBEIRÃO
PRETO, objetivanio a prorrogação excepcional da
vigência do ajuste,
Processo nº: 6286/0000/2013 - SPdoc: 14651 18/2018.

O ESTADO DE SÃO PAULO, por intemmédio da SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO/SEDUC, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 46.384.117/0001-40, com sede na
Praça da República, n.º 53, Centro - São Paulo - CEP 01045-903, neste ato representada
por seu Titutar, Senhor ROSSIEL! SOARES DA SILVA, portador da céduia de idenhdade
RG. nº 50,619,158-08SJS/RS e insorito no CPF/MF sob o nº 859.111.130-15, devicamente
autorizado pelo Excelentissimo Senhor Governador do Estado, nos termos do Decreto nº
87.367, de 26 de Setembra de 2011, alterado pelos Decreios nº 58.117, de 11 de Junho de
2012. e nº 82.733, de 28 de julho de 2017. e dos Decrelos nº 62.468, de 17 de junho de
2018, em 64.308, de 07 de julho 2019, denominada SECRETARIA, a FUNDAÇÃO PARAO
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO:FOE, neste ato representada pelo seu Presidente,

nior NOURIVAL PANTANO JUNIOR, portador da cédula de identidade RG nº
25.564.681 e inscrito no CPEIME sob o n.º 121,735.308-65, na forma de seu Estaíuio.
aprovado pelo Decreto nº 27.102, de 23 de junho de 1387, alterado pelo Decreto nº 51.925,
de 22 de junho de 2097, doravante denominada FDE, e o Município de RIBEIRÃO PRETO,
doravante denominado MUNICÍPIO, representado neste ato pelo Prefeito, Senhor ANTONIO
DUARTE NOGUEIRA JÚNIOR, portador da cédula de identidade R.G. n.º 13.760.882-5
asserito no CPF/MF sob o n.º D48.048.818-59, devidamente autorizado por Lei, têm entre

si

justo e acertado celebrar 0 presente TERMO DE ADITAMENTO, que está sujeito às nor
va Lei Fegerai nº 8.686, de 21 de junho de 1903 e da Lei Estadual nº 6,544, de
novembro de 1889, no que couber, objeuvando a prorrogação excepcional da vigêr:
gjuste, nas seguintes condições:

à

CLÁUBULA PRIMEIRA
DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO EXCEPCIONAL

O prazo de vigência do presente convênio, celebrado sm 26%

“rorrogado excepcionalmente por mais UZ (dois) anos, com o seuprazo contado a par
data de assinatura deste instrumento.

í
SIA QÓUCECãO. tp gay tu

a í PR
pública, S3  Cuntro- São Paufosse ro A HASa
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no comeramrecreio

GOVERNO DO ESTADO DE sÃO PAULO

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO

GABINETE DO SECRETÁRIO

CLÁUSULA SEGUNDA
—

DA REGULARIZAÇÃO DA VIGÊNCIA

A vigência do presente convênio fica reguis irada, a party do término prevista na

ja Primeira do Primeiro Termo de Aditamento, até O momento da assinatura deste

mento.
O periodode

disto no arg
da da assinatura deste lermo de aditamento.

uz (dois) anos para a prorrogação excepcional da vigência do convênio,

2º do Decreto 64,308, de D1 de julho de 2019, será contado a partir daseo

CLÁUSULA TERCEIRA
DA RATIFICAÇÃO

és cláusulas & contições estabeleciias no Termo de

ão se revelem conílitantes com o presente
+ que

E assim, por estarem de acordo, firmam q presente TERMO DE ADITAMENTO

em 3 (1rês) vias de igual ieor, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

São Paulo,$i de $idade de 20,20

4 Ê

Ay baROSSÍELSOARES DA BILVA

/  Tiutarda Pajta
SECRETARIA DA EDUGAÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO quAdinb fbera

; ; / Re TAANESE / .

j da
APROV 3 jo execuilvo de Estadod pu É O ucação

nduri AL PANTANO JUNIOR
Presidente

FUNDAÇÃO PARA O odsenvoL : DA EDUCAÇÃO - FDE

Prefêito (a)
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO

Testemunhas

ão Pesdudio

Wu uducacão sa gov br
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
COORDENADORIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

—

DEPARTAMENTO DE CONTROLE DE CONTRATOS E CONVÊNIOS

ANEXO RP-03 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO
(REPASSES A ÓRGÃOS PÚBLICOS)

ORGÃO CONCESSOR: SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO

ÓRGÃO BENEFICIÁRIO: Prefeitura Municipal de RIBEIRÃO PRETO

SPDOC nº” 1466118/2018
Nº DO CONVÊNIOS? Gz66/000072013

TIPO DE CONCESSÃO: Comênio PROGRAMA AÇÃO EDUCACIONAL

ESTADO/MUNICIPIO/EDUCAÇÃO INFANTE

VALOR DO CONVÊNIO: R$ 1.794.865
EXERCÍCIO: 2019
ADVOGADO (SJ) NEOAB/EMAIL(3 =
Peito presente TERMO, nós, abaixo identificados:

4. Estamos CIENTES de que:

2) 6 ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do

Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de

inigresse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo

Eletrônico. conforme dados abaixo indicados, em consonância com à estabelecido na

Resolução nº 01/2041 do TCESP:

e) alémde disponíveis no processo efeirónico, todos os Despachos & Decisões que vierem à

ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do

Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,

em coniormidade com o artigo 20 da Lei Complementar nº 708, de 14 de janeiro de 1998,

iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do

Código de Processo Civil;

aj qualquer alteração de endereço — residencial ou eletrônico — ou telefones de contato

deverá ser comunicada pelo interessado, paticionando no processo.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
aj O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente

pulsticação;
bj se for q caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer

o direito dedefesa, inlerpor recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA:

aça da Regal cs, 5.
CER QIQAS-S03 vive ducaças sp gov br
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
COORDENADORIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE CONTROLE DE CONTRATOS E CONVÊNIOS

PELO ÓRGAQ/ENTIDADE CONCESSOR:

São Paula
156 — 9 SJSRS

João Balista de Santana, nº 35 - VL.

.
51%, haim Bibi3 rasmiencio:

iucional n

i

Rua Tabapu
feom di

houeira
À

ÍMOR
RIBEIRÃO PRETO

RG: 13.769,885-5
Data de Nascimento: 1/05/1964
Endereço residencial completo: Rua Olavo Bilac, 1411

mai institucional: duartenogueiraQribeiraça to sp.gov br

— Rntres - Sd Fault
eee EGUCATRO sa Guido
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DA EN ho
COGREENADURIA| Ú

UREAE NTO E FINANÇAS
PARTAMENTO DO CONTROLE DE CONTRATOSECONVÉMIOS

GESTOR DO QRGANHEN TIAFONCENSOAR (if:

Nome DANHEL MEDEIROS DANTAS COMES
dor da ONSÊECargo Covedo

GR Ss Rits a tua Odo
Data de raAonaça
É ESP apto ET Gumnbuicl

f
É tudosal deunel gomes Posucoca cepa gor br

É
1

t

uputtura, 35

1808.5580
Nascimento:

10103876

Endereço residencial completo: Rua Manos! Lopes Veludo, 100, ap, 12 - Jd, Nova Alança
Sul
E-myubinstitus esri Amalem

ud poe ab cdougio IL UOs

teiutaner CHUI UI ÓGU.
à album to =

Ni uando foro cuso.
18 Muiho, Subvenção ou Gontrilx
SH Covudtativo, indicar quando já comslituido,
dt Unidade Gestora mcimbido do execução arquincntana 0 Enanceira da despesa
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CONTRATO DE FINANCIAMENTO
MEDIANTE ABERTURA DE CRÉDITO
Nº 20/13200-X, QUE ENTRE Si!
CELEBRAM O BANCO DO BRASIL
SA E O MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO
PRETO, NA FORMA COMO SEGUE:

O BANCO DO BRASIL S.A. com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 01. Bloco
€, Lote 32, Ed. Sede Ill, ria Cidade de Brasília, Distrio Federal. inscrito noCNPJJMF sob o nº 00.000.000/0001-93, através de sua agência SETOR
PUBLICO SP NOROESTE (SP), prefixo 4203-X, incalizada na RUA
SACRAMENTO, 126, na cidade de CAMPINAS (SP), neste ato representado naforma de seu Estatuto Social, pela Sra. MICHELLI NITZSCHE FOGACA,
BRASILEIRA, SOLTEIRA, residente em BAURU (SP) portadora da CARTEIRA
DE IDENTIDADE nr. 372228089, emitida por SSP SP, inscrita no CPEIMF sob o
nr. 192. 441.048-65, doravante denominado “FINANCIADOR”. e q MUNICIPIO
DE RIBEIRÃO PRETO, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à
PRACA BARÃO DO RIO BRANCO, S/N, RIBEIRÃO PRETO (SP), inscrito no
CNPJ sob o nº 56.024.581/0001-56, doravante denominado “FINANCIADO”,
neste ato representado pelo Prefeito do Municipio, Excelentissimo Senhor
ANTONIO DUARTE NOGUEIRA JUNIOR, BRASILEIRO, CASADO, residente em
RIBEIRÃO PRETO (SP), portador da CARTEIRA NACIONAL HABILITAÇÃO nr.
03271781843, emitida por DETRAN SP, inseto no CPEME sob o mr
048.048,818-59, ao final assinado;

Consiterando:

aj as disposições da Resolução do Conselho Monetário Nacional - CMN nº
4.589, Art. 5º, de 29.06.2017 e suas alterações;

bjo oficio nº 19142/2019/C0PEM/SURINISTN-ME, de 25092019, da
Secretaria do Tesouro Nacional — STN, atestando a verifica
e condições para a realização de operação de crédito;

cj a Lei Municipal nº 14,385, de 16/09/2019, publicada no Diário Oficial do
Município de Ribeirão Preto autorizando a contratação de operação de
crédito; e

d) o Parecer da Procuradoria Geral do MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PRETO
quanto ao cumprimento dos requisitos legais aplicáveis às operações de
crédito, conforme disposto na Resolução do Conselho Monetário Nacional
— CMN de nº 3.751/20089.

RESOLVEM celebrar o presente Contrato de Finaruiamento nos termos e
condições estabelecidas nas clausulas a seguir:

são dosimites

ss



Continuação do CONTRATO DE FINANCIAMENTO MEDIANTE ABERTURA DE CRÉDITO N,* 20/13200-%, QUEENTRE Si CELEBRAM O BANCO DO BRASIL S.AE O MUNICIPIO DE FIBEIRÃO PRETO.

CLÁUSULA PRIMEIRA — VALOR DO CONTRATO

O FINANCIADOR abre 20 FINANCIADO, por meio deste contrato, e este aceita,
um crédito fixo no valor de até R$ 75.450.000,00 (SETENTA E CINCO MILHÕES
QUATROCENTOS E CINQUENTA MIL REAIS), a ser provido com recursospróprios do FINANCIADOR.

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO DO CONTRATO

OQ presente contrato tem por objeto o financiamento de despesas de capitalconstantes do piano plurianual (PPA) e da Lei Orçamentária Anual (LOA 2019) edos exercícios subseguentes, do MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PRETO, nos termosdas definições e regras estabelecidas na Lei nº 4.320, de 17.03.1964 e na Lei
Complementar nº 101/2000, de 04.05.2000.

PARÁGRAFO PRIMEIRO -— Os recursos deste Contrato se destinam, única e
exclusivamente, à aplicação na forma autorizada pela Lei Municipal nº 14.389,
de 16/09/2018, e discriminada no ANEXO HH, o qual faz parte integrante e
inseparável deste Contrato para todos os fins de direito.

PARÁGRAFO SEGUNDO - É de inteira, e exclusiva, responsabilidade do
FINANCIADO qualquer sobrecusto com a execução das obras de engenharia
civil, com a aquisição de bens e serviços e quaisquer outras despesas de capital
que venham aultrapassar o valor inicialmente previsto nas ações financiadas e
indicadas no ANEXO Hi

PARÁGRAFO TERCEIRO - É vedada ao FINANCIADO a aplicação dos
recursos obtidos com o presente financiamento em:

aj ações e componentes não discriminados no ANEXO Hi deste Contrato:
b) despesas correntes du FINANCIADO, nos termos do artigo 35, $ 1º. inciso

i da Lei Complementar de nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal);
c] empreendimentos ou contratações cuja responsabilidade pela execução

e acompanhamento dos investimentos não seja do FINANCIADO:
d) aquisição de armamentos, em quaisquer de suas modalidades:
e) construções, ampliações, reformas, máquinas e equipamentos fixos ao

solo e demais benfeitorias que passema integrar definilivamente imóveis
ou terrenos de terceiros: &

8 aquisição de bens, máquinas, equipamentos, veículos e móveis usados. —,

CLÁUSULA TERCEIRA - FORMA DE DESEMBOLSO

O recurso será disponibilizado ao FINANCIADO, depois de cumpridas as
condições de desemboiso referidas na Cláusula Condições para Desemboiso de
Recursos, em parcela única ou de acordo com as necessidades para
implementação das ações previstas no ANEXO Ill deste Contrato.pm emmabm



Continuação do CONTRATO DE FINANCIAMENTO MEDIANTE ABERTURA DE CRÉDITO N.º qo/tdano-x, QUE
ENTRE Si CELEBRAM O BANCO DO BRASIL S.A. E O MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PRETO.

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Os recursos serão creditados pelo FINANCIADOR
na conta corrente de nº 94.011-9, aberta em nome do FINANCIADO, na Agência
RIBEIRAO PRETO (SP), prefixo 00280, no BANCO DO BRASIL.
exclusivamente para receber os recursos oriundos do presente Contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As solicitações de desembolsos deverão ser
apresentadas pelo FINANCIADO na forma do modelo de Pedido de Desemboiso
de Recursos disposto no ANEXO | deste Contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O FINANCIADO reconhece como prova, para
determinação da dívida resultante deste Contrato, os lançamentos que o
FINANCIADOR efetuar, sob aviso, os recibos, ordens, transferências que venha
a passar ou emitir, os recibos ou comunicações que expecir sobre as quantias
creditadas na respectiva conta, indicada no Parágrafo Primeiro desta Cláusula.

PARÁGRAFO QUARTO — Os desembolsos deverão ocorrer até 365 ttrezentos
e sessenta e cinco) dias antes da data de vencimento final deste Conirato
prevista no Parágrafo Segundo da Cláusula Forma de Pagamento

CLÁUSULA QUARTA - ENCARGOS FINANCEIROS

Sobre os saldos devedores verificados na conta de empréstimo, decorrentes do
lançamento do valor emprestado e das quantias devidas a titulo de acessórios,
taxas e despesas, incidirão encargos financeiros correspondentes a 172,0%,
(CENTO E SETENTA E DOIS) pontos percentuais, da taxa média dos
Certificados de Depósitos Interbancários (CDI). Referidos encargos financeiros
serão calculados diariamente, por dias úleis, com base na taxa equivalente diária
(ano de 252 dias úteis), e debitados na conta vinculada de empréstimo a cada
data-base, nas amortizações antecipadas, no vencimento e na liguiação da
dívida, devendo ser pagos integralmente a cada data-base. ou no dia útil
imediatamente posterior, se aquele não o for. inclusive durante o periodo de
carência de pagamento de capital, nas amortizações aniecipadas, no
vencimento e na liquidação da divida.
PARÁGRAFO PRIMEIRO -- Para fins do disposto neste instrumento. entende-se
que: dias úteis são todos os dias, exceto sábados, domingos «feriados bancários
nacionais, CD! & a taxa média diaria dos certificados de depósitos interbancários,
divulgada pela Central de Custódia e de Liquidação Financeira de Títulos
(CETIP). e data-base é o dia correspondente, em cada mês, ao do vencimento
final da operação.
PARÁGRAFO SEGUNDO -- Na hipotese do índice legal de remuneração deste
contrato (CDI) se tornar inexigivel ou entrar em desuso, o indice de remuneração
deverá ser substituido pela TMS — Taxa Média Selic, divulgada pelo Banco
Central do Brasil e na inexigibilidade deste, o que legalmente vier a substituilo.

CLÁUSULA QUINTA - REMUNERAÇÕES, TARIFAS E TRIBUTOS
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a) a titulo de remuneração sobre serviços, o valor correspondente às tarifas
aplicáveis à operação da espécie, vigentes à época da cobrança,
constante da Tabela de Tarifas de Serviços Bancários — Pessoa Jurídica,
que se enconira disponível em qualquer agência do FINANCIADOR:

b) a tarifa de contratação, de 2,00% (dois pontos percentuais) sobre o valor
total da operação, descrito no caput da Cláusula Valor do Contrato:

c) a tarifa de pagamento antecipado referente a liquidação ou amortização
antecipada do financiamento equivalente a 2.00% tdois pontos
percentuais) do valor do saldo devedor na data da liquidação/amoriização
antecipada;

dj a tarifa de análise para alteração de condições pactuadas constante da
Tabela de Tarifas de Serviços Bancários — Pessoa Jurídica: e

e) eventuais tributos, contribuições, encargos e custos adicionais de
qualquer nalureza, incidentes ou que verham a incidir sobre o crédito
aberto por este Conirato, inclusive os decorrentes de alterações nas
aliquotas, bases de cálculo ou prazos de recolhimento, obrigando-se a
recolhé-los na forma da legislação em vigor ou a reembolsálos ao
FINANCIADOR, conforme o caso.

PARÁGRAFO PRIMEIRO — O FINANCIADO autoriza o FINANCIADOR a
debitar em sua conta corrente indicada na Cláusula Autorização para Débito em
Conta as remunerações. tarias e tributos previstos no Capuí desta Cláusula.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O VALOR DA TARIFA DE QUE TRATA A ALÍNEA
[B] DESTA CLÁUSULA SERÁ DEBITADA PELO FINANCIADOR, NA FORMA
PREVISTA NA CLÁUSULA AUTORIZAÇÃO PARA DÉBITO EM CONTA, EM
ATÉ 5 (CINCO) DIAS ÚTEIS DA DATA DE PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DESTE
CONTRATO,

PARÁGRAFO TERCEIRO - A tarifa de que trata a alinea [bh] desta Cláusula será
devida pelo FINANCIADO ainda que não tenham sido cumpridas as condições ,previstas na Cláusula Eficácia do Contrato uma vez que ao formalizarse o N
presente instrumento haverá reserva de recursos por parte do FINANCIADOR.

PARÁGRAFO QUARTO — A tarifa de que trata a alínea [dl] desta Cláusula será 1
devida quando do acolhimento de soliciação de alteração de condições
pactuadas, em decorrência da análise por parte do FINANCIADOR quanto
aceitabilidade e validade do pleito, sendo debitada na conta corrente do
FINANCIADO prevista na Ciâusula Autorização para Débito em Conta.

x

CLÁUSULA SEXTA - EFICÁCIA DO CONTRATO
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[5A eficácia deste Contrato depende: APfe í

Úa; da comprovação de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária, por
meio de consulte ao Serviço Auxiliar de Informações para Transferências

;
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Voluntárias - CAUC, do reciho de entrega da Relação Anual de
informações Sociais — RAIS, da comprovação quanto a adoção ou não do
Regime Especial de Pagamento de Precatórios e seu adimplemento pelo
FINANCIADO, na forma solicitada pelo FINANCIADOR, válidos na data
constante neste Contrato;

bj a comprovação da adimplência junto ao Sistema Financeiro Nacional
(CADIP) e com a União, na forma do disposto na Resolução do Senado
Federal nº 43, de 2001, em nome do FINANCIADO, na data constante
neste Contrato;

c) a comprovação da publicação deste Contrato ou de seu extrato no
imprensa Oficial do Município de RIBEIRÃO PRETO às suas expensas,
até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, em atendimento
ao $ único do artigo 81 da Lei Federal den º &.568/82,

dj do pagamento do valor correspondente à tarifa de contratação, prevista
na Cláusula Remunerações, Tarifas e Tributos; e

e) da inexistência de inadimplemento de qualquer natureza em outraís)
operação(ões) junto ao FINANCIADOR ou de situação irregular com
qualquer das obrigações assumidas por prestações de serviços que O

FINANCIADO terha contratado com o FINANCIADOR.

CLÁUSULA SÉTIMA - FORMA DE PAGAMENTO

Após o período de carência de 12 (DOZE) meses, o principal da divida decorrente
deste Contrato será pago ao FINANCIADOR, em 84 (CITENTA E QUATO)
presiações mensais e sucessivas, e iguais, na forma do Sistema de Amortização
Constante - SAC, vencendo-se a primeira prestação em 10 de dezembro de 2020
e as demais todo dia 10.

PARÁGRAFO PRIMEIRO — sobre o periodo de carência:

a) contará a partir da data de formalização deste Conírato, encerrando-se
em 10/11/2020, permanecendo inalterado, independente da data de
liberação dos recursos; & f

bj continuarão incidentes e exigiveis todos os encargos financeiros
contratados sobre os recursos desembolsados. na forma da Cláusula
Encargos Financeiros. a

PARÁGRAFO SEGUNDO — O presente Contrato vencerá em 10/11/2027,
obrigando-se o FINANCIADO a pagar todas as responsabilidades dele oriundas,
ai compreendidos: principal, comissão, juros, correção monetária, ouiros
acessórios e quaisquer despesas, inclusive tributárias, independentemente de
qualquer aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, sendo que a quitação da
divida resultante deste Contrato dar-se-á após a liquidação do saio devedor das ,parcelas referidas no caput desta Cláusula, acrescidos dos encargos por este hi poinstrumento indicado. pm2 E
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PARÁGRAFO TERCEIRO - Qualquer recebimento de prestação de amortizaçãode principal ou encargos fora dos prazos avençados constituirá mera tolerância
e não afetará de forma alguma as datas de seus vencimentos ou as demais
cláusulas e condições deste Contrato, nem importará novação ou modificaçãodo ajustado, inclusive quanto aos encargos resultante da mora, imputando-se o
pagamento do débito o valor recebido obrigatoriamente na seguinte ordem:
multa, juros moratórios, juros remuneratórios, outros acessórios debitados,
principal vencido e principal vincendo.

PARAGRÁFO QUARTO - Todo vencimento de prestação de amortização de
principal e/ou encargos que ocorra em sábados, domingos ouferiados nacionais,
inclusive os bancários, será, para todos os fins e efeitos, deslocado para o
primeiro dia útil subsequente, sendo os encargos calculados alé essa data, e
iniciando-se, também a parir dessa data, o período seguinte regular de apuração
e cálculo dos encargos da operação.

PARAGRÁFO QUINTO - Na hipótese de, na data do vencimento de qualquer
prestação do principal e/ou encargos, não existir saido suficiente na conta-
corrente do FINANCIADO mencionada na Cláusula Autorização para Débito em
Conta para o pagamento do montante contratualmente exigível, poderá o
FINANCIADOR debitar o saido específico então disponivel, como pagamento
parcial do aludido montante, e aplicar os encargos de inadimplemento previstos
na Cláusula inadimplemento sobre os valoresfaltantes que, juntamente comtais
acréscimos, continuarão exigíveis e realizáveis.

PARAGRÁFO SEXTO - Na hipótese de pagamento parcial das prestações, as
quantias recebidas para crédito do FINANCIADO serão imputadas ao
pagamento das verbas a seguir discriminadas, obrigaioriamente na seguinte
ordem: multa, juros moratórios, juros remuneratórios, outros acessórios
debitados, principal vencido e principal vincendo.

PARAGRÁÃFO SÉTIMO — A cobrança de prestação de principal e/ou encargos
será feita mediante aviso de cobrança expedido pelo FINANCIADOR, por meio
do qual será informado, ao FINANCIADO, o montante necessário à liquidação
de suas obrigações nas datas dos vencimentos, para todo o período contratado,
incluindo-se aquele referente à carência.

PARAGRÃEO OITAVO — O não recebimento de aviso de cobrança não eximira
o FINANCIADO da obrigação de pagar ao FINANCIADOR as prestações do
principal e encargos nas datas estabelecidas neste Contrato.

PARAGRÁFO NONO — O FINANCIADO poderá amortizar ou liquidar,
antecipadamente o saldo devedor resultante deste Contrato, mediante aviso ao
FINANCIADOR com antecedência minima de 30 (trinta) dias da data prevista
das obrigações e o pagamento de tarifa conforme previsto na Cláusula
Remunerações, Tarfas e Tributos. só o fazendo com a anuência do
FINANCIADOR.
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PARAGRÁFO DÉCIMO - O dulugar do pagamento das obrigações assumidas
neste CONTRATO é a Agência RIBEIRÃO PRETO (SP). prefixo 0028-0, do
FINANCIADOR, localizada em RIBEIRÃO PRETO (SP), sendo que a sua
aiteração deverá ser informada pelo FINANCIADOR ao FINANCIADO.

CLÁUSULA OITAVA — AUTORIZAÇÃO PARA DÉBITO EM CONTA

O FINANCIADO autoriza, neste ato, o FINANCIADOR, em caráter irrevogável e
iretratável, a debitar em sua conta corrente de nº 178.123-8, mantida na agência
0028-0, os montantes necessários ao pagamento de cada prestação de principal
e/ou encargos, nos respectivos vencimentos, inclusive os previstos durante o
período de carência, e ao pagamento final da divida, na forma da Cláusula Forma
de Pagamento, bem como, ao pagamento das comissões, remunerações e
tarifas previstas na Cláusula Remunerações, Tarifas e Tributos,

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A autorização contida no capuí desta Cláusula
independe de qualquer outra providência ou condição, ficando a cargo do
FINANCIADO observar as fases atinentes à execução orçamentária da despesa
pública, nos termos da Lei 4.320/64.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O FINANCIADO se compromete, neste alo, a
marter a conta corrente, citada nesta cláusula, na situação de ativa, alé O

encerramento dos compromissos assumidos com este Coniraio e sua total
liguidação.

PARÁGRAFO TERCEIRO — O FINANCIADOR, por meio de solicitação formal
do FINANCIADO, poderá autorizar a alteração do número da conta corrente
prevista neste caput.

CLÁUSULA NONA - CONDIÇÕES PARA DESEMBOLSO DE RECURSOS

O desemboiso de recursos fica sujeita a apresentação, peio FINANCIADO, dos
seguintes documentos e condições:

a) Pagamento do valor correspondente à tarifa de contratação, prevista na
Cláusula Remunerações, Tarifas e Tributos;

bj Solicitação de desemboiso, observado a forma e o conteúdo previstos no
ANEXO | deste Contrato, com discriminação dos ilens em que os recursos
serão aplicados, por ação, e intervenções a serem realizadas, que deverá
ser preenchido e assinado pelo representante legal do FINANCIADO, e
aprovado pelo FINANCIADOR,

cj Comprovação de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária por meio
de consulta ao Serviço Auxiliar de Informações para Transferências
Voluntárias —- CAUC, ou serviço que o venha a substituir, cuja validade se
dará por meio do status “comprovado” nos requisitos é cais obtidos no
sitio htips:/sti tesouro.gov.bricauc, listados no tópico “| - Obrigações de
Adimplência Financeira” e “V - Adiinlemento de Obrigações, ||úCOCA
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Constitucionais ou Legais” (tem 4.4 — Regularidade Previdenciária), ou
na desconfinuidade/ausência do serviço cu caso as exigências não sejam
comprovadas por meio do site, o FINANCIADO deverá comprovar
documentalmente sua situação de regularidade, para todo o conjunto de
CNPJ de órgãos da administração direta, na forma a ser exigida pelo
FINANCIADOR:

d) Apresentação, para os investimentos que receberão recursos do
desembolso e que sejam obres de construção civil, Licença de instalação
- Ltou de Operação - LO, com base na legislação ambiental brasileira
vigente, conforme a respectiva etapa de proietojação, ou as dispensas ou
manifestações quanto a não sujeição ao licenciamento ambiental dos
empreendimentos, expedidas por órgão ambiental competente, em nome
do FINANCIADO ou entidade e/ou empresa diretamente responsável pela
execução das obras ou serviços:

&) Apresentação de alvarás, Anotação de Responsabilidade Técnica (ART)
ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT), e do Cadastro Nacional
de Obras (CNO) para os investimentos que receberão recursos do
desemboiso « que sejam obras de construção civil, ou as suas dispensas
formais, emitidas pelos respectivos órgãos competentes: e

f) Apresentação, para o caso de investimentos em atividades que se
utilizam de recursos hídricos e que sejam obras de consirução civil, da
outorga pelo Poder Público dos direitos dos usos de recursos hídricos
(Outorga de Água) ou protocolo de requerimento da outorga validado pelo
órgão competente ou sua dispensa formal emitida pelo órgão competente:

PARÁGRAFO PRIMEIRO -— Os desembolsos de recursos ficam condicionados
a não ocorrência de evento ou circunstância que possa alterar adversamente as
condições dos mercados financeiro, bancário ou de capitais nacionais, além da
inexistência de inadimplemento de qualquer natureza em outra(s) operação(ões)
junto ao FINANCIADOR ou de situação irregular com qualquer das obrigações
assumidas por prestações de serviços que o FINANCIADO tenha contratado
com o FINANCIADOR. Co

PARÁGRAFO SEGUNDO — Em se tratando de desembolsos posteriores ao L
primeiro, o FINANCIADO deverá comprovar a aplicação dos recursos
anteriormente desemboisados, na forma da Cláusula Comprovação de
Aplicação de Recursos.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os documentos apresentados para a utilização dos
recursos que, por qualquer razão, não sejam aceitos em sua integralidade,
entrarão em demanda de diligência que deverá ser integral e tempestivamente
sanada pelo FINANCIADO, sob pena de haver a recusa do FINANCIADOR em
realizar o desemboiso solicitado.

PARÁGRAFO QUARTO — O FINANCIADOR poderá. a seu critério, dispensar o
,FINANCIADO da apresentação de qualquer documento disposto nesta cláusula. É
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PARÁGRAFO QUINTO — O FINANCIADOR poderá suspender os desembolsos
de recursos, por prazo por este indicado, na ocorrência de mudança material ou
substancial nas condições de mercado, ou quando o FINANCIADO:

a) prestar ao FINANCIADOR, através de seus agentes públicos,
informações incompletas ou alteradas; inclusive através de documento
público ou particular de qualquer natureza:

b) deixar de prestar, através de seus agentes públicos, informações que, se
de conhecimento do FINANCIADOR, poderiam alterar seus julgamentos
eiou avaliações, e

c) aplicar os recursos desembolsados anteriormente emfinalidade diversa
daquela prevista neste Contrato, sem prejuízo da comunicação ao
Ministério Público, para os efeitos da Lei Federal nº 7 482, de 16.06.1986.

PARÁGRAFO SEXTO - O FINANCIADO se compromete a manter na conta
corrente em que os recursos tenham sido liberados, os valores não utilizados até
q pagamento aos fornecedores das despesas financiadas neste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - COMPROVAÇÃO DE APLICAÇÃO DE RECURSOS

A sistemática a ser adotada para efeitos de comprovação da apiicação do crédito
obedecerá ao que segue:

aj a obrigação pela comprovação da aplicação correta dos recursos cabe ao
FINANCIADO, cabendo ao FINANCIADOR a análise da documentação
apresentada, se de seu interesse;

bj) o FINANCIADO devera apresentar ao FINANCIADOR, semestralmente,
Relatório de Desempenho e seus Anexos, na forma de modelo a ser
fornecido pelo FINANCIADOR, relacionando as ações objeto do presente
financiamento que receberam recursos juntamente com a documentação
comprobatória referente ao pagamento das despesas de capital e suas -

referidas quitações financeiras, e as regularidades dos empreendimentos
—

na forma da documentação relacionada no ANEXO ll, sendo faculiada ao +

FINANCIADOR a dispensa de qualquer documento relacionado no
referido anexo, assim como solicitar documentos/informações adicionais,
eventualmente considerados necessários à comprovação,

cj) no caso de haver investimentos em cobras de engenharia civil, o
FINANCIADO deverá apresentar declaração firmada pelo responsável
legal do ente público atestando a aplicação dos recursos na finalidade
prevista na Lei autorizadora, na forma de modelo a ser fornecido pelo
FINANCIADOR:

dj o prazo para comprovação da aplicação integral e correia dos recursos
deste Contrato é de até 12 (doze) meses, contados a partir da data do
último desembolso, podendo ser prorrogado por até mais 12 (doze)
meses. desde que solicitado formalmente pelo FINANCIADO e aceito
pelo FINANCIADOR; podendo, ainda, em decorrência de fatores alheios
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à vontade do FINANCIADO, ser requerido um prazo adicional desde quedevidamente justificado.

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Os rendimentos decorrentes de eventual aplicação
financeira do saldo de recursos disponíveis na(s) conta(s) do FINANCIADO a
que se refere a Cláusula Forma de Desembolso, deverão ser apurados e
utilizados pelo FINANCIADO para a execução das intervenções específicas a
que se refere à Clâusula Objeto do Contrato.

PARAGRAFO SEGUNDO — Caso os rendimentos apurados pelo FINANCIADO
e não utilizados para execução das intervenções específicas a que se refere a
Cláusula Objeto do Contrato até o término do prazo de comprovação previsto no
caput desta Cláusula, deverão ser restituidos ao FINANCIADOR para
amortização da divida deste Contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O FINANCIADOR poderá acatar a documentação
de comprovação de aplicação de recursos de forma digital, digitalizada ou
eletrônica, a qual, quando assinada eletronicamente, será aceita desde que o
processo de digitalização seja realizado com o emprego de certificado digital
emitido no âmbito da infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira — ICP — Brasil,
na forma da Lein” 12.682, de 09.07.2012.

PARÁGRAFO QUARTO - Não serão aceitos comprovantes de despesas
integralmente executadas (empenhadas, liquidadas e pagas) em periodo
anterior a formalização deste Contrato.

PARÁGRAFO QUINTO — Nenhum documento de comprovação de aplicação de
recursos será aceito contendo ressalvas, rasuras, acerios e/ou condições
restritivas, e tais documentos ficarão sujeitos à análise e aceitação pelo
FINANCIADOR.

PARÁGRAFO SEXTO - Não ocorrendo a comprovação da aplicação integral e
correta dos recursos deste Contrato pelo FINANCIADO no prazo definido no
capul desta cláusula ou caso haja a não aceitação pelo FINANCIADOR, parcial
ou total, da comprovação da aplicação dos recursos desembolsados
apresentada peio FINANCIADO ensejará a devolução do montante não
comprovado pelo FINANCIADO ac FINANCIADOR. Pi

PARÁGRAFO SÉTIMO — O FINANCIADO assume o compromisso de manter
arquivado, até o vencimento desie Contrato, todas as notas fiscais, faturas,
recibos, notas de empenho, notas de liquidação e oulros documentos
decorrentes das operações de prestação de serviços e de compra e venda de
bens realizados com os recursos deste Contrato e entregar cópias autenticadas, À Lu
por agente público do próprio FINANCIADO, ao FINANCIADOR no prazo de até
30 (trinta) dias úteis, quando por este solicilado.

À th

PARÁGRAFO OITAVO - O acompanhamento da execução do objeto Ad :

presente Contrato, se de interesse do FINANCIADOR, tem a finalidâde, 1

é
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específica e exclusiva, de aferição da aplicação dos recursos desembolsados,
não se configurando em fiscalização ou em qualquer responsabilidade técnica
pela aquisição dos bens ou execução dos serviços contatados pelo
FINANCIADO.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESPONSABILIDADE SOCIOAMBIENTAL

O FINANCIADO obriga-se a:

aj cumprir o disposto na legislação federal, estadual e municipal (nas
localidades onde as intervenções serão financiadas com os recursos
deste Contrato) referente à Política Nacional do Meio Ambiente,
adotando, durante o prazo de vigência deste, medidas e ações destinadas
a evitar ou corrigir danos causados ao meio ambiente, à segurança e à
medicina do trabalho, que possam vir a serem causados em decorrência
da execução das açõesfinanciadas, objeto deste Contrato;

bj isentar o FINANCIADOR de responsabilidades de qualquer nalureza que
ihes sejam imputadas em função da inobservância da legislação sócio
ambiental, e/ou de exigências impostas pelas autoridades públicas no
âmbito das ações financiadas;

c) comunicar imediatamente ao FINANCIADOR qualquer evento que cause
grave lesão ao meio ambiente ou violação àsleis e práticas de proteção
ambiental durante a execução das ações/ações financiadas apoiados
com os recursos deste Contrato, nominarido as ações reparadoras das
ocorrências e as atitudes de reversão adotadas para à sua solução,

cd) ressarcir ao FINANCIADOR, independente de aviso exirajudicial ou
interpelação judicial, qualquer quantia que este seja compelido a pagar
por conta de dano ambiental que, de qualquer forma, a autoridade
entenda estar relacionado as ações financiadas por este Contrato, assim
como deverá indenizar ao FINANCIADOR por qualquer perda ou dano
que venha experimentar em decorrência da violação da Legislação
Socioambiental causado pela execução/implaniação das ações
financiadas. inclusive em virtude de invasões, esbulho. lurbação ou

ameaça à posse livre e desembaraçada das áreas de
implantação/execução das ações deste Contrato, e

e) implementar esforços junto ao(s) seu(s) fornecedores) direto(s) de
produtos ou serviços, a fim de que esseís) também se comprometa(m) a
conjugar esforços para proteger, preservar e prevenir práticas danosas do
meio ambiente, executando suas atividades em conformidade com as
legislações vigentes emanadas das esferas Federal. Estadual, Distrital e
Municipal e ainda cumprir a legislação social e trabalhista, especialmente
as normas relativas à saúde e segurança ocupacional e a inexistência de
trabalho análogo ao escravo, exploração de mão de cobra infantiae
exploração sexual de menores. ft
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PARÁGRAFO ÚNICO - O FINANCIADO será o único e exclusivo responsável
por todos e quaisquer impactos, danos, prejuizos e/ou perdas ao meio ambiente.
à saúde e à segurança dos trabalhadores, eiou a terceiros afetados pelas ações
financiadas, decorrentes de atos, fatos e omissões praticados pelo
FINANCIADO, por meio de seus agentes públicos e/ou contratados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — VENCIMENTO ANTECIPADO

Poderá o FINANCIADOR considerar vencidas antecipadamente, de pleno
direito, todas as parcelas ainda vincendas, relalivas aos desembolsos
efetivamente realizados, assumidas neste Contrato e exigir o total da dívida
deias resultante, independentemente de aviso extrajudicial ou interpelação
judicial, nais) seguinte(s) hipótese(s), se o FINANCIADO:

aj não pagar pontualmente quaisquer das prestações previstas neste
Contrato, inclusive os juros durante o período de carência, ou não
dispuser de saldo suficiente na conta corrente citada na Cláusula
Autorização para Débito em Conta, nas datas dos seus respectivos
vencimentos, para que o FINANCIADOR promova os lançamentos
contábeis destinados às suas devidas liquidações, conforme
expressamente previsto na Cláusula Forma de Pagamento;

b) não comprovar a aplicação dos recursos na forma definida na Cláusula
Comprovação de Apticação de Recursos:

c) aplicar os recursos liberados e não devolvidos em finalidade diversa
daquela definida na Ciausula Objeto do Contrato; e

d) em caso de eventos que afetem a capacidade operacional, legal ou
financeira do FINANCIADO ou que possam causar prejuizo à imagem do
FINANCIADOR no contexto da sociedade e do Sistema Financeiro
Nacional.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — INADIMPLEMENTO

Em caso de descumprimento de qualquer obrigação legal ou convencional, ou
no caso de vencimento antecipado da operação, a partir do inadimplemento e
sobre o valor inadimplido, serão exigidos, nos termos da Resolução 4.558, de
23.02.2017, do Conselho Monetário Nacional:

aj encargos financeiros coniratados para o periodo de adimplência da
operação, prevísios neste Contrato)

bj juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou fração, incidentes sobre
o valor inacimplido;

c) multa de 2% (dois por cento), calculada e exigida nos pagamentoss

devedor inadimplido da divida,
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PARÁGRAFO PRIMEIRO — Os encargos financeiros contratados para o período
de normalidade e os juros moratórios previstos nas alineas “a” e “b” retro serão
calculados, por dia de atraso, e exigidos nos pagamentos parciais e na liquiidação
da divida, juntamente com as amortizações de principal, proporcionalmente aos
seus valores nominais.

PARAGRAFO SEGUNDO - Sem prejuizo dos encargos anteriormente previstos,
o devedor responderá por prejuizos a que sua mora der causa, nos termos do
artigo 395 do Código Civil, inclusive despesas de cobrança e honorários
advocatícios quando devidos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - SISTEMA DE INFORMAÇÕES DE CRÉDITO
DO BANCO CENTRAL - SCR

O FINANCIADO declara-se ciente de que foi comunicado que:

aj os débitos e responsabiidades decorrentes de operações com
características de crédito por ele (s) realizadas serão registrados no
Sistema de Informações de Crédito do Banco Central - SCR

bj) o SCR tem por finalidades fornecer informações ao Bacen pera fins de
supervisão do risco de crédito a que estão expostas as instiluições
financeiras e propiciar o intercâmbio de informações entre essas
instituições com o objetivo de subsidiar decisões de crédito e de negócios:

c) poderá(ão) ter acesso aos dados constantes emseu (s) nome (5) no SCR
por meio da Central de Atendimento ao Público do Bacen (CAP)

dj os pedidos de correções, de exclusões e de manifestações de
discordância quanto às informações constantes do SCR devem ser
dirigidas ao Bacen ou à instiluição responsável pela remessa das
informações, por meio de requerimento escrito e fundamentado, ou,
quando for o caso, pela respectiva decisão judicial;

e) a consulta a quaisquer informações disponibilizadas pelas instituições
financeiras e regisiradas em seu nome, na qualidade de re
débitos ou garantias de operações, depende de prévia autorização.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - RESILIÇÃO OU RESCISÃO

A resiição ou rescisão ocorrerá sem ônus para O FINANCIADO e o
FINANCIADOR e depois de honradas as obrigações já incorrdas anteriormente
ao encerramento da operação, ensejando o vencimento antecipado do Contrato
e a suspensão de desembolsos de recursos, na ocorrência de qualquer das
hipóteses abaixo, isolada ou conjuntamente:

ai se não for(em) cumprida(s) a(s) condição(ões) a cargo do FINANCIADO
estabelecida(s) na Cláusula Eficácia do Contrato,

b) se ocorrer a incidência de novos tributos de qualquer natureza sobre as

porsável por.

operações da espécie, ou aumento substancial das alíquotas ou valores
dos tributos vigentes
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c) eventos graves que, de comum acordo entre FINANCIADO e
FINANCIADOR, tomem impossíveis, ou desaconselháveis, o
cumprimento das obrigações assumidas neste contrato;

dj ocorrência de eventos que afetem a capacidade operacional e/ou legal
e/ou financeira do FINANCIADO;

e) eventos que possam causar prejuizo à imagem do FINANCIADOR no
contexio da sociedade e do Sistema Financeiro Nacional,

f; se não for(em) cumprida(s) a(s) condição(ões) à cargo do FINANCIADO
estabelecida(s) na Clâusula Condições para Desembolso de Recursos
deste Contrato:

gi a existência de inadimplemento de qualquer natureza em coutraís)
operação(ões) junto ao FINANCIADOR ou de situação irregular com
qualquer das obrigações assumidas por prestações de serviços que O

FINANCIADO tenhacontratado com o FINANCIADOR.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PRESERVAÇÃO DE DIREITOS

Fica expressa e irevogavelmente estabelecido que a abstenção do exercício,
por parie do FINANCIADOR. de quaisquer direitos que lhe assista por forsa
deste Contrato ou a concordância com atrasos no cumprimento ou
inadimplemento de obrigações do FINANCIADO, não afetarão aqueles direitos
ou faculdades, que poderão ser exercidos a qualquer tempo e não alterarão, de
nenhum mado, as condições estipuladas neste instrumento, nem obrigarão o
FINANCIADOR relativamente a vencimentos ou inadimplementos futuros,

PARÁGRAFO PRIMEIRO Nenhuma ação ou omissão, tanto do FINANCIADO
quanto do FINANCIADOR importará em renúncia de seus direitos. que poderão
ser exercidos a qualquer tempo, nem significará novação de quaisquer das
obrigações decorrentes deste Contrato. Os direitos e recursos aqui previstos são
cumulativos, podendo ser exercidos individual ou simultansamente, e não
excluem quaisquer ouiros direitos ou recursos previstos em lei.

PARÁGRAFO SEGUNDO — Se qualquer item ou cláusula deste Contrato vier a
ser considerada ilegal, inexeguivel ou, por qualquer motivo. ineficaz, todos osdemais itens e cláusulas permanecerão plenamente válidos e eficazes.
FINANCIADO o FINANCIADOR, desde já, se comprometem a negociar, no
menor prazo possível, tem ou Cláusula que, conforme o caso, venha a substituir
o item ou cláusula considerado ilegal, inexequivel ou ineficaz. Nessa negociação
será considerado o objetivo primeiro deste Contrato na data de sua assinatura,
bem como o contexto no qual o item ou cláusula revista foi inserida.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DISPOSIÇÕES GERAIS

As obrigações assumidas neste Contrato poderão ser objeto de execução
especifica por iniciativa do FINANCIADOR, na forma do Código de Processo
Civil Brasileiro, sem que isso signifique renúricia a qualquer ouira ação ou Noprovidência, judicial ou não. que objetive resguardar direitos decorrentesdeste o
Contrato.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fica o FINANCIADOR autorizado, a qualquer tempo
a ceder, transferir ou dar em penhor o crédito deste Contrato, bem como ceder
os direitos, titulos. garantias ou interesses seus a terceiros, na forma
regulamentada pelo Conselho Monetário Nacional.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica facultado ao FINANCIADOR mencionar, em
qualquer divulgação, que fizer sobre suas atividades. a colaboração financeira
concedida por meio deste contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO — O FINANCIADO não poderá ceder ou iransferir, no
todo ou em parte, quaisquer de seus direitos e obrigações previstos no presente
Contrato sem o prévio consentimento do FINANCIADOR,

PARAGRAFO QUARTO — Fica expressamente acordado entre o FINANCIADO
e o FINANCIADOR que todos e quaisquer custos, despesas, encargos,
emolumentos e tributos (incluindo quaisquer impostos, taxas e/ou contribuições
devidos), relacionados à celebração, registro ou execução & acompanhamento
do presente contrato, da garantia nele prevista ou de qualquer altaração do
mesmo serão de responsabilidade e correrão por conta do FINANCIADO,
mesmo na hipótese de cancelamento parciat ou total do crédito aberio.

PARÁGRAFO QUINTO — O FINANCIADO obriga-se a atender às
intimações/notificações que lhe venham a ser feitas pelo FINANCIADOR, no
interesse da segurança e realização do crédito ora aberto, na forma e no prazo
que delas constarem, as quais se tornarão efetivas pela aposição do “ciente” do
FINANCIADO, representado por agente público cu carimborecibo do seu
protocolo oficial, ou em virtude de aviso por via postal,

PARÁGRAFO SEXTO — O FINANCIADO declara conhecer e compromete-se a
respeitar o Código de Ética, as Normas de Conduta, o Programa de integridade
ea Política Específica de Prevenção e Combate à Lavagem de Dinheiro, ao
Financiamento do Terrorismo e à Corrupção do Banco do Brasil. disponíveis na
internet, no endereço: http://www bb .com.br.

PARÁGRAFO SÉTIMO — O FINANCIADO autoriza o FINANCIADOR, na forma
do art. 1º, 83º, inc. V, da Lei Complementar nº 105, de 2001. a informar, aos
órgãos de controle e fiscalização das partes, por quaisquer meios, a identidade
do FINANCIADO, valor, encargos contratuais, cronogramas de concessão &

amortização e estado de cumprimento das obrigações contratuais relativas a
este contrato.

PARÁGRAFO OITAVO — Toda e qualquer notificação ou comunicação trocada
entre o FINANCIADO e o FINANCIADOR, relativamente a este Contrato, deverá
ser feita por escrito e entregue via correio ou portador, para o endereço indicado
a seguir:o

BANCO DO BRASIL S.A. - Agência S. PUBLICO SP NORDESTE (SP)
Endereço: R. SACRAMENTO, 126, CAMPINAS (SP)
Telefone: 19 2136-5150
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MUNICIPIO DE RIBEIRÃO PRETO .Endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO BRANCO, S/N, RIBEIRÃO PRETO
(SP)
Telefone: 16 3632-3192

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — FORO

FINANCIADO e FINANCIADOR elegem o foro da Comarca cidade de
RIBEIRÃO PRETO, Estado de SÃO PAULO, como competente para decidir
judicialmente qualquer questão referente a este Contrato.

E por assim estarem justas e acordadas, assinam as partes o presente Contrato
em caráter irrevogável e irretratável, en 03 (TRÊS) vias de igual teor e conteúdo
para umsó efeito perante as duas tesemunhas adiante assinadas.

“ibeirão Preto (SP), 30 de Qutubro de 2019

FINANCIADOR:

BANCO DO BRASIL S.A.

FINANCIADO:

MUNICÍPIO DÊ RIBEIRÃO PRETO

TESTEMUNHAS:
.

É A

ANA qt É
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; Nicanor Lopes - “ antaniá Carios

os

Augusto Gama
f Secretário da Casa Civil

: ) Assessor GégicoLegistat
Í Ep ÁBU CAS, Veces CRF: 745FRA LER & õ
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ANEXO | - Modelo de Pedido de Desemboiso

PEDIDO DE DESEMBOLSO REFERENTE A O CONTRATO DE
FINANCIAMENTO MEDIANTE ABERTURA DE CREDITO Nº 20/13200-X

Na qualidade de representante legal do FINANCIADO, solicito

ao BANCO DO BRASIL S.A. o desembolso de recursos no montante de R$ [ei
(valor por extenso), objeto do Contrato de Financiamento Mediante Abertura de
Crédito nº 20/13200-X, assinado com esse Banco, conforme a seguir:

Quadro Demonstrativo de Valores a Desemboisar:

EmRêmi
À Valor Total do Contrato
B|.Valor Desemboisado
A-B|Saldo a Desembolsar
€C|Valor de Desemboliso Soliciado

obs. O valor de & está limitado au valor de À e q valor de É só poderá ser menor ou

Discriminação dos itens que constituem as ações onde os recursos serão
aplicados.

Componente Ação | ndimento” Valor (R$)

Os. Cabe ao Benco do Brast avaliar o interesse em financiar os ampreen
substituição.

Discriminação dos componentes do projeto com destinação de recursos
deste desembaliso:

LOA ' Valor a
Componentes diinaramelfição) Desembolsar

a msi
da Ação

Nº Página (R$)

+. Estudos, projetos a consultorias

2 Obras civis, instalações e montagens
3, Máquinas, equipamentos e veículos novos |o
4Serviços técnicos especializados em

: 5. Software o
6. Móveis e Utensílios
7. Huminação Pública
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7 1 investimendos fixos
7. 2 Obras Sivi s

8Capacitação Técnica e Gerencial

a Sistema de Georreferenciamento

9, 1 Capacitação técnica
a. 2 Outros

4. Outros (Atual. Cadastro, custom, Sistema
de Georreferenciamento. descrever)
TOTAL

Para tania, declaro que o Município de Ribeirão Preto cumpriu
todas as condicionantes prévias ao desemboiso a que se refere o presente
pedido, além de ter cumprido todos os requisitos previstos nas leis. normas e
tegulamentos aplicáveis, inclusive quanto ao atendimento das condições
previstas na Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101/2000) e
na Resolução do Senado Federal nº d3, de 2001.

Município de Aairão Preto
é) .

-Chefedo eder
E

Executivo/
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ANEXO ti

Relação de Documentos
1 Relatório de Acompanhamento da Operação. e11 Na forma a ser indicada pelo FINANCIADOR no2 | Mapa de Comprovação de aplicação dos Recursos,
21 Na forma & ser indicada pelo FINANCIADOR.
3 “PRA — Programa Plurianual
3.1 * Página(s) com Indicação da ação/programa no PPAreferente ao(s) programa(s/

objeto do financiamento
4 LOA — Lei Orçamentária Anual

.

4.1 Página(s) com Indicação do item orçamentário na LOArelerent
de capital objeto do financiamento é da fonte de recursos especíica para
cperação

& Processo Licitatório o5.1 Contratos formalizados com os fornecedores em conformidade com o Despacho
homologatório, e seus aditivos, se houver. Dn nana5.2 Extrato da publicação do contrato, e seus aditivos, se hou nd5.3 Emcasos específicos da Contratação Direia (Licitação Dispensada, Dispensável”
ou inexigivel), publicação do Ato de Retificação de Dispensa ouInexigibilidade
caracterizando a situação justificadora, expondo motivos da escolha do contratado |

e atestando que o processo fot instruído observando o disposto na Le8.666/03 e
demais disposições legais apilcáveis.

8 Notas de Empenho
7 Notasde Liquidação ou Nota de Lançamento ou Documento deLiquidação
8 Notas Fiscais
a Comprovante de Pagamento
9.1 Ordens Bancáriase seu respectivo comprovantede lquiciaç
9.2 Guia de Recolhimento, os rt ssa mm imerso mms nsrensvmm

Ga Cópia de Cheque Nominaiivo,
2.4 Comprovante de Transferência Eletrônica Disponível - TED.
2.5
9.6 Comprovante de Depósito,
8.7 Comprovante de Transferência entre contas da m

o

ny Certificado de Registro de Veiculo - CRV
41 Desapropriação o
72.1 Decreto expropriatório. iiComprovante do pagamento de indenização,

Cópia da matricula do imóvel com O registro da propriedade ou
posse autorizada judicialmente. .

11.3.1|Apresentação da Matricula do Imável coma propriedade emnomedo Ente

cr bico contratante.
11.4 Laudodeavaliação efetuado por avaliador independente do ente úbdlico.

iz Aporte de capital em Empresa Pública = .
12.1 Atos constitutivos da empresa pública para verificar à cabe deliberar a

l

“respeito do aumento de seu capifal social. rimamtop  ipiespecíica para aumento de capids, nosfer 5 da Lei de
| Responsabilidade Fiscal.

ias Eletivação do Pagamento:
123.1.Rubrica orçamentária de crédito da despess.
12.32. inclusão da Despesa no Orçamento (PPA e LCDA):
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[1233|No

ie3a a E12.3.5|Comprovante ds Pagamento com o respectivo crédito na conta da empresa.
13 Aporte de capital em Fundo Garantidor
13.1 Lei Estadual ou Municipal que criou o FGPPP.
13,2 Doc umento de Regulamentação do FGFPP.
13313.4

125
18 5, Í e minar4352 Rubrica orçamen de crédito da despesa;
13.53 Nota de Empenho,
13.94 Nota de Liguidação
JZ8.5 de Pagamento com e respectivo crédito na conta do Fundo,
ia Regularidade Ambiental
14.1 Licença ambiental emitida peio órgão competente.
tda | Dispensa da Licença Ambiental ou Manifestação quanto a não sujeição aicenciamento amena! emitida peio órgão competente.
Observação:

.Documentos/informações adicionais, eventualmente considerados necessários ã.
comprovação, poderão ser solicitados pelo FINANCIADOR.
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ANEXO tl - DISCRIMINAÇÃO DOS COMPONENTES DO PROJETO

“Somponentes Valor (R$)

2.000.000,00
57.450.000,00
8.000.000,00

nie: elalize Th. 2,90,

8,00
0,00
quo
2,00is 8,90

9.
5.

Sistem de6 G. e 2,08
s4 Capacitação técnica o oo

tos e no 9.00
il.Outros 9,00
Total 75.450.000,00
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Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

Ribeirão Preto, 04 de fevereiro de 2021, it9/2021
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LEG
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14/202

Iii Proto

Data:

0.Of. n.º 049/2.021-CM

Senhor Presidente,

Tem o presente a finalidade de encaminhar a Vossa

Excelência, para apreciação desse Egrégio Poder Legislativo, o incluso Projeto de

Lei que: “AUTORIZA A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO

PRETO A ABRIR CRÉDITO ESPECIAL, NO VALOR DE R$ 1.279.397,00

(UM MILHÃO, DUZENTOS E SETENTA E NOVE MIL, TREZENTOS E

NOVENTA E SETE REAIS), PARA ATENDER A NECESSIDADE DE

ADEQUAÇÃO E INCLUSÃO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS, NA

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, NO ORÇAMENTO DO

CORRENTE EXERCÍCIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, apresentado

em 05 laudas. justificando-se a propositura pelas razões que adiante seguem:

Ide5



Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

O presente projeto de lei tem por objetivo autorizar a

abertura de crédito especial no valor de R$ R$ 1.279.397,00 (um milhão, duzentos e

setenta e nove mil, trezentos e noventa e sete reais), na Secretaria Municipal da

Educação.

Informamos que tais valores serão destinados à

construção de unidade escolar no bairro Parque dos Pinus, sendo parte dos recursos

oriunda do Convênio nº 6286/2013, firmado entre a Prefeitura Municipal de

Ribeirão Preto e o Governo do Estado de São Paulo e parte dos recursos são da

operação de crédito vinculados ao Contrato 13200-X/2020 - Banco do Brasil, sendo

estes últimos destinados à aquisição de bens permanentes,

Acrescentamos que, na ocasião da elaboração do

orçamento da Secretaria da Educação para o exercício de 2021, não foram

contempladas rubricas específicas para suporte das despesas relacionadas aq

Convênio nº 6286/2013, e para os recursos da operação de crédito vinculados ao

Contrato 13200-X/2020 - Banco do Brasil.

Esclarecemos que em ambos os casos, o prazo de

conclusão estimado era dezembro/2020, mas, em virtude da pandemia do novo

coronavírus, tiveram seus prazos alterados.

Seguem em anexo cópias do Convênio nº 6286/2013 e

da operação de crédito vinculados ao Contrato 13200-X/2020 - Banco do Brasil.

Expostas, dessa forma, as razões que justificam a

propositura, aguardamos que a mesma seja apreciada e votada por esse Nobre à

Legislativo. nos termos do artigo 42 da Lei Orgânica do Município.

E A€ in
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Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

Sem outro particular, aproveitamos a oportunidade para

reiterar a Vossa Excelência, os protestos de alto apreço e distinta consideração,

subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

OGUEIRA

Prefeito Municipal

À SUA EXCELÊNCIA

ALESSANDRO MARACA

DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

NESTA


